
75 PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 
[28 ESTADO DE MINAS GERAIS 
ese” CEP 35610 — AVENIDA FRANCISCO GAMPOS, 649 — FONE (087) 551-1755 : 

O on, oFícIO Nº: 

SERVIÇO: : 
ASSUNTO: LEI Nº 1.382 

CONTÉM ALTERAÇÃO DO ARTIGO 1º BA LEI Nº1.330, DE 09 

DE DEZEMBRO DE 1.980% 

    

    

  

A Câmara Municipal de Dores do Indaiá Estado de Minas GÊ 

rais, decreta e Eu Sanciono e Promulgo a seguinte Leis 

Art.1º)=0 artigo 1º da Lei nº1.330, de 09 de Dezembro de 1980, passa 
a vigorar com a seguinte redaçãos"Fica o Executivo Municipal* 

de Dores & Indaiá, autorizado a pagar mensalmente, as alunas- 

mestras da Corporação Musical Professor Luiz Melgaço, a impor 

tância de Cr$1.000,00 (Hum mil cruzeiros) 

Art.2º)=REvogadas as disposições em contrário entrará esta “ei em * 

vigor, na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se, 

Prefeitura Dores do Indai&,16 de Dezembro de 1982, 

  

     

  

ana 
Gilza Cássia de Campos-Secretária da Prefeitura Municipal 

Registrada m livro próprio para “egistro de leis e Re- | 

soluções desta Prefeitura,no de nº Do sÃs 18 (47. [Ulyem 10/ (d/ By, 
. E É 2 a de. 

Gilza Cóssia de Campos-Secretária da Prefeitura Municipal


